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ADIN. LEI Nº 1.726/99, DO MUNICÍPIO DE QUARAÍ. LEI QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO, COM BASE NA EC 19/98. INCONSTITUCIONALIDADE FRENTE AO SISTEMA PREVISTO NA CE, MORMENTE AO DISPOSTO NO ART. 11. PECA MORTALMENTE POR INCONSTITUCIONALIDADE A LEI Nº 1.726/99, DO MUNICÍPIO DE QUARAÍ, QUE, COM BASE NA EC 19/98 FIXOU OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS, POR INOBSERVÂNCIA DO QUE A RESPEITO PREVÊ A CE, MORMENTE NO AEU ART. 11, SEGUNDO O QUAL A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES DEVE SER FIXADA EM CADA LEGISLATURA PARA A SUBSEQÜENTE, E EM DATA ANTERIOR À REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA OS RESPECTIVOS CARGOS. EC QUE NÃO TOCOU NO PRINCÍPIO FEDERATIVO, ENM SUPRIMIU A AUTONOMIA DOS ESTADOS-MEMBROS DE A RESPEITO LEGISLAREM E DISPOREM. MUNICÍPIOS QUE, A PAR DE MANTEREM SUA AUTONOMIA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA, DISPOREM NÃO PODEM CONTRA ESSES COMANDOS DA CE. ADIN PROCEDENTE.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade,  julgar procedente a ação, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

